
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.034, de 13-11-2008
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23-3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte porta-
ria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de
Educação, no Departamento de Metodologia do Ensino e
Educação Comparada, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar
1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.259.48.7).

Portaria GR-4.036, de 19-11-2008
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23-3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte porta-
ria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Física
de São Carlos, nos Departamentos a seguir relacionados, os
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, cria-
dos pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Física e Ciências dos Materiais 6
Física e Informática 2

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Prot. USP 2008.5.3513.1.3).

Portaria GR-4.037, de 19-11-2008
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23-3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte porta-
ria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de
Ciências Matemáticas e de Computação, no Departamento de
Sistemas de Computação, 2 cargos de Professor Doutor, ref.
MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2008.1.736.55.3).

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato
Contrato 17934-DCVR-2008. Proc. 08.1.1090.82.7.

Contratante: Universidade de São Paulo. Contratada: CPFL -
Companhia Paulista de Força e Luz Ltda. Objeto:
Fornecimento de energia elétrica, estrutura tarifária conven-
cional (USP-CIRP-MT, Ribeirão Preto - SP). R$ 15.000,00.
Verba Dotação: 027773 - Cód. 001036 - Empenho: 117152 -
Energia Elétrica. Vigência: Novembro-2008 a outubro-2009.

EDITORA DA USP

Extratos de Contratos de Edições
Contratante: Editora da USP. Contratado: Marilia Dalva

Klaumann Cánovas. Objeto: Contrato de edição da obra
“Imigrantes Espanhóis na Paulicéia: Trabalho e Sociabilidade
Urbana, 1890-1922”. Vigência: 5 anos a partir da data da
assinatura. Data da assinatura: 20-10-2008. Processo
2008.1.17.91.3.

Contratante: Editora da USP. Contratado: Paulo Cesar
Masiero. Objeto: Contrato de edição da obra “Ética em
Computação”. Vigência: 5 anos, a partir da data da assinatu-
ra. Data da assinatura: 21-11-2008. Processo
2008.1.147.91.4.

Contratante: Editora da USP. Contratado: Educação e
Sociedade na Primeira República. Vigência: 5 anos, a partir da
data da assinatura. Data da assinatura: 24-11-2008. Processo
2008.1.48.91.6.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Despacho da Reitora, de 19-11-2008
Ratificando, no Processo 2008.1.708.39.8, o ato decla-

ratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 26 da
Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores, ressaltando que
a responsabilidade da justificativa técnica é do servidor que
assina a mesma.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 24-11-2008
Homologando:
no Processo USP 08.1.3546.62.3, Modalidade: Pregão

Registro de Preço - Menor Preço 098-2008, o julgamento refe-
rente ao Pregão acima especificado, conforme decisão da
Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 18-
10-2008, e autorizando a despesa;

no Processo USP 08.1.3197.62.9, Modalidade: Pregão -
Menor Preço 127-2008, o julgamento referente ao Pregão
acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em Ata de
Sessão Pública, de 15-11-2008, e autorizando a despesa,
sendo:

Item Empresa

1 Eritel Telecomunicações Ltda.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Despacho do Diretor, de 24-11-2008
Tornando sem efeito a publicação do D.O. de 7-11-

2008, em nome de Otavio Mattos Camara, por já ter sido
publicado.

PREFEITURA DO CAMPUS DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Contrato 57-2008-PCO. Processo 2008.1.713.49.9.

Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da
Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São Paulo -
PCO. Contratada: Vectra Work Confecções Ltda. Objeto:
Aquisição de equipamentos de proteção individual. Valor: R$
27.300,00. Elemento Econômico - 33903090 - Fonte - Tesouro
- Outros materiais de consumo. Prazo de entrega: 90 dias cor-
ridos, a contar da data de assinatura do contrato. Data da
assinatura: 18-11-2008.

Sexto Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 16-2004 - PCO. Processos 2004.1.107.49.8 (Vol.

I), 2004.1.23408.1.0 (Vol. II), 2004.1.29261.1.0 (Vol. III) e
2006.1.539.49.7 (Vol. IV). Contratante: USP, por intermédio
da Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São Paulo -
PCO. Contratada: Evik Segurança e Vigilância Ltda. Objeto:
Aditamento face à inclusão, a partir de 21-11-2008, para ron-
das pela Intersetorial entre a Praça São Remo e Hospital
Universitário, Av. Lineu Prestes entre o Hospital Universitário
e Praça 4, Av. Luciano Gualberto e Av. Mello Moraes. Valor
estimado global do contrato passa a ser R$ 5.722.304,08.
Data da assinatura: 17-11-2008, com vigência a partir de 21-
11-2008.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Retificações do D.O. de 30-10-2008
No Edital, para admissão de Professor Doutor, MS-3, RTP,

para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área de Nutrição,
disciplinas Técnica dietética, Nutrição: Ciência e Profissão e
Nutrição normal e dietética, onde se lê: “A Comissão Julgadora
estará constituída pelos seguintes Professores Doutores
Titulares: Gláucia Maria Pastore, Jane Gonçalves Menegaldo
Snow, Elza Ida; Suplentes: Professores Doutores: Hiroshi
Yamada e Délia Rodrigues Amaya.”, leia-se: “A Comissão
Julgadora estará constituída pelos seguintes Professores
Doutores: Titulares: Gláucia Maria Pastore, Jane Gonçalves
Menegaldo Snow, Elza Youko Ida, Helena Teixeira Godoy,
Helena Maria André Bolini; Suplentes: Olga Maria Mascarenhas
de Faria Oliveira e Elisabete Salay.

No Edital, para admissão de Professor Doutor, MS-3, RTP,
para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área de Gestão, dis-
ciplinas: Evolução do Pensamento em Gestão, Noções de
Administração, Gestão e Práticas Sociais nas Organizações,
onde se lê: “A Comissão Julgadora estará constituída pelos
seguintes Professores Doutores: Titulares: Jorge Ruben Biton
Tápia, Maria Sylvia Macchione Saes, Arthur Marrinuevo Filho,
Ana Lúcia Gonçalves da Silva, Valeriano Mendes Ferreira Costa;
Suplentes: Marcelo Silva Pinho e Carlos Eduardo Nascimento
Gonçalves”, leia-se: “A Comissão Julgadora estará constituída
pelos seguintes Professores Doutores: Titulares: Carlos Eduardo
Nascimento Gonçalves, Maria Sylvia Macchione Saes, Arthur
Marrinuevo Filho, Ana Lúcia Gonçalves da Silva, Valeriano
Mendes Ferreira Costa; Suplentes: Jorge Ruben Biton Tápia ,
Miguel Bacic e Marcelo Silva Pinho.

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA
ZEFERINO VAZ
Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 476-2008-Pref. - Proc. 01.P.21399-2008.

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Ploteng Reprografia e Projetos Ltda. - EPP - Objeto: Contratação
de digitalização P&B, cópias P&B, plotagens P&B e plotagens
em cor, conforme Pregão Presencial DGA-458-2008. Valor: R$
28.985,84, para o Exercício de 2009, despesas que correrão
sobre verba orçamentária, Funcional Programática 05.01.00,
Classificação Econômica 3339-99 do Orçamento da Unicamp.
Vigência: De 12 meses, contados da data de assinatura da
carta-contrato. Data da assinatura: 24-11-2008.

Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 5-2008 - Carta-Contrato 529-2006-Pref. -

Proc. 01.P.27053-2005. Contratante: Universidade Estadual de
Campinas. Contratada: Agmar Pereira da Silva - ME. Objeto:
Prorrogação da vigência da referida carta-contrato para o perío-
do de 16-12-2008 a 15-6-2009. Valor: O valor estimado para
atender a presente prorrogação é de R$ 11.000,00, sendo R$
916,67 para o Exercício de 2008 e R$ 10.083,33 para o
Exercício de 2009, despesas que correrão à conta da Verba
Orçamentária, Funcional Programática 07.01.02, Elemento
Econômico 3339-99. Data da assinatura: 24-11-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 477-2008. Processo 15P-15402-2008.

Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada:
CS Indústria Eletrônica Ltda. Objeto: Aquisição de equipamen-
tos de No-Break. Verba extra-orçamentária. Convênio: 24140-
SUS-SP-HC. Elemento econômico: 4452-34. Valor global: R$
11.200,00. Vigência: A partir de 19-11-2008 a 31-12-2008.
Data da assinatura: 19-11-2008.

Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 1-2008, referente ao Contrato 20-2008.

Processo 15P-20524-2007. Contratante: Universidade Estadual
de Campinas. Contratada: Novartis Biociências S-A. Objeto:
Acréscimo de 18 ampolas do item (01) - Baxiliximab 20 mg,
acarretando um aumento contratual de 25% passando o valor
global de R$ 210.623,04 para R$ 263.278,80. Data da assina-
tura: 17-11-2008.

Contrato 23-2008. Processo 15P-25364-2007. Contratante:
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Aimara
Comércio e Representações Ltda. Objeto: Suprimir do objeto do
contrato 200 testes de IMX Tracolimus Reagente Marca Abott,
correspondente a 3,51% do valor global passando o valor glo-
bal de R$ 169.461,00 para R$ 163.515,00. Verba orçamentária.
Elemento Econômico: 3330-31. Data da assinatura: 17-11-
2008. (1).

Termo Aditivo 4 à Carta-Contrato 141-2005, Processo 15P-
18614-2004, Contratante: Universidade Estadual de Campinas.
Contratada: Roche Diagnóstica Brasil Ltda. Objeto: Prorrogação
da carta-contrato para o período de 8-2-2009 a 7-2-2010, verba
orçamentária, Elemento Econômico: 3339-19. Data da assina-
tura: 19-11-2008.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Despacho do Reitor, de 24-11-2008
Distribuindo, no Campus de Presidente Prudente do Banco

de Funções Técnico-Administrativas Vagas da Reitoria-Unesp à
Faculdade de Ciências e Tecnologia do referido Campus 1 função
autárquica de Assistente Administrativo, vaga decorrente do fale-
cimento de Celso Garcia Manoel em 14-11-03, proveniente do
quadro de pessoal da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia do Campus de Botucatu, com lotação na Seção de
Graduação. Autoriza ainda, a Direção da Faculdade, por meio da
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos
Humanos a convocar candidato remanescente de concurso públi-
co, homologado em 6-10-07 e vigente até 30-10-09, para provi-
mento da mesma, mediante admissão, obedecida à rigorosa
ordem de listagem homologada. Proc. 158-92-FCT-PP - Desp.
1201-08-Runesp.

Resumos de Convênios
Convênio 139-2008. Proc. 1576-50-01-2008. Convenentes:

Unesp e a Universidade Federal Fluminense. Natureza: Cooperação
Acadêmica. Objetivo: Tem por objetivo acolher ou enviar, caso
existam candidatos para o efeito, estudantes, no âmbito do Acordo
celebrado com o Banco Santander, visando a implantação do
“Programa Santander Universidades Mobilidade Nacional”. Data
da assinatura: 21-11-2008. Vigência: 1 ano. Foro: Brasília - DF.

Convênio 225-2008 - TA. Proc. 1488-14-01-02-2003.
Convenentes: Unesp, através do Instituto de Biociências do
Campus de Botucatu e a Fundação Lucentis de Apoio à Cultura,
Ensino, Pesquisa e Extensão. Natureza: 7° Termo Aditivo ao
Convênio celebrado em 24-1-2004. Objetivo: Tem por objetivo a
execução do projeto científico “Programa de Prevenção de Fissuras
Orais”, que propõe concluir a avaliação do efeito da suplementa-
ção pré-concepção em altas doses de ácido fólico para prevenção
da recorrência de fissura lábio-palatal. Data da assinatura: 3-11-
2008. Vigência: Até 24-1-2009. Foro: São Paulo - SP.

Retificação do D.O. de 15-10-2008
No Despacho 1149-08-Runesp, onde se lê: ... Autorizo ainda,

a Direção da Faculdade, por meio da Seção Técnica de
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos a convo-
car candidato remanescente de concurso público, homologado em
27-6-08 e vigente até 26-6-09 ..., leia-se: ... Autorizo ainda, a
Direção da Faculdade, por meio da Fundação para o Vestibular da
Unesp-Vunesp, a realizar concurso público ...

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

INSTITUTO DE QUÍMICA
Portaria D-IQ-CAr.-75, de 19-11-2008
A Diretora do Instituto de Química, à vista do disposto no arti-

go 10º da Resolução Unesp-59, de 14-11-2008, e no artigo 14 do
Regulamento Interno do Centro de Ciências de Araraquara - CCA”,
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam designados para exercerem os cargos de
Supervisor e Vice-Supervisor do Conselho Deliberativo da Unidade
Auxiliar de Estrutura Simples integrada ao Instituto de Química do
Campus de Araraquara, os seguintes docentes:

I - Supervisor: Prof. Dr. Luiz Antonio Andrade de Oliveira, RG
4.320.990;

II - Vice-Supervisor: Profª. Drª. Olga Maria Mascarenhas de
Faria Oliveira, RG 4.219.824-0.

Artigo 2º - O mandato do Supervisor e do Vice-Supervisor será
de 4 anos, a partir da data de designação.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assi-
natura.

CAMPUS DE BAURU

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Extrato de Prorrogação de Contrato
Contrato 7-2006-AG. Contratante: Administração Geral.

Contratada: Alice de Sales Dionette – ME. Objeto: Permissão de
uso de espaço público para exploração de lanchonete. Valor: R$
25.877,88 (anual). Vigência: 12 meses. Data da assinatura: 13-11-
2008. Proc. 533/44/01/2006-AG.

FACULDADE DE ENGENHARIA
Despachos do Diretor
De 26-9-2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,

justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 19,68 à Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/A, tendo em vista que se trata de gastos com
ligações telefônicas da FE e a necessidade da despesa para o
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc.
00033/47/01/08).

De 24-11-2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,

justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 411,60 à empresa Ducom
Design e Propaganda Ltda.; despesa necessária ao desenvolvimen-
to das atividades desta Unidade. (Proc. 01618/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 500,00 à empresa Artes
Promoções Gráficas e Assessoria Ltda.; despesa necessária ao
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc.
01537/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 137,68 à empresa Faidiga
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.; despesa necessária ao
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc.
01698/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 113,50 à empresa Salvi
Casagrande Medição e Automação Ltda.; despesa necessária ao
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc.
01694/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 266,00 à empresa Casa dos
Abrasivos de Bauru Ltda.; despesa necessária ao desenvolvimento
das atividades desta Unidade. (Proc. 01693/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 1.752,51 à empresa Jad
Zogheib & Cia Ltda; despesa necessária ao desenvolvimento das
atividades desta Unidade. (Proc. 01599/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 1.479,14 à empresa Mektur
Agência de Viagens e Turismo Ltda. - EPP; despesa necessária ao
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc.
00841/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 186,20 à empresa Garden
Hotels Empreendimento Ltda.; despesa necessária ao desenvolvi-
mento das atividades desta Unidade. (Proc. 00841/47/01/08).

CAMPUS DE BOTUCATU

FACULDADE DE MEDICINA
Despachos do Diretor
De 21-7-2008
Deferindo, no Processo 4433-2008, Pregão 138-2008, RP

97-2008, a partir desta data, a solicitação de reajuste de preço
pleiteada pela Empresa Embramac Empresa Brasileira de Mat.
Cir. Ind. Com. Imp. e Exp. Ltda., referente aos itens 7 (seringa
10ml), 8 (seringa 3ml) e 9 (seringa 5ml),do Registro de Preços,
para os valores de R$ 0,141; R$ 0,089 e R$ 0,094, respectiva-
mente. Data da assinatura: 14-11-2008. (DFM-656-2008).

De 24-11-2008
Interessado: Seção Técnica de Materiais. Processo: 4540-

2007-FM. Modalidade: Pregão Presencial 187-2007 para
Registro de Preços145-2007. Assunto: Prorrogação de validade
por 12 meses. Autorizo a prorrogação da validade da Ata de
Pregão de Registro de Preços firmada entre a Faculdade de
Medicina de Botucatu e a empresa Polysuture Indústria e
Comércio Ltda., pelo período de 12 meses, mantendo as mes-
mas condições e preços constantes na ata em vigência.
Validade: 20-12-2009. (DFM-670-2008).

Comunicado
Nos termos do parágrafo 2º, inciso V, artigo 15, da Lei

Federal 8.666/93, e atualizações, publicamos os preços contra-
tados por Pregão de Registro de Preços, com as empresas a
seguir discriminadas, nos itens relacionados:

Processo 1799/2008-FM - Pregão 68/08 - Registro Preços
55/08 - Vigência: 1º/5/08 a 30/4/09.

3M do Brasil Ltda.
Item 11 - Curativo de filme de poliuretano ou similar reco-

berto com adesivo acrilico hipoalergênico, s/recorte, est., 10cm
x 25cm, descart, Tegaderm/3M, 1627, R$ 5,00

Item 12 - Curativo de filme de poliuretano ou similar reco-
berto por adesivo acrílico hipoalergênico, s/recorte, est., 6cm x
7cm, descart, Tegaderm/3M, 1624W, R$ 1,03

Cirúrgica Fernandes Com. Mat. Cirurg. Hosp. Ltda.
Item 6 - Lençol de borracha laminada, rosa, lavável, 1,00m

largura, Orion, R$ 31,00
Item 10 - Termômetro graduado -38ºC a 50ºC, Incoterm, R$

21,80
Laboratórios B. Braun S/A
Item 13 - Esponja hemostática gelatinosa absorvível, este-

ril, 5cm x 8cm, Lyostypt, R$ 33,00
Mult Lead Produtos Médicos Hospitalares Ltda. - EPP
Item 1 - Bolsa drenável plástica, est., 14x22cm compr,

transparente c/ adesivo, Medsharp, R$ 1,25
Item 9 - Kit 24 tubos reativos de tempo de coagulação ati-

vado TCA500, FAJ, R$ 208,00
RDF - Comercial Hospitalar Ltda.
Item 4 - Dreno Penrose 30cm, n.1, est., látex natural, flex,

tubular, reto, Madeitex, R$ 0,466
Item 8 - Adesivo biológico cirúrgico hemostático, tópico

não absorv, base gelatina, resorcina e sol polimerizante, esteri-
lizado a raios gama, est., 6 unid, Polysuture AB 1000, R$ 62,50

Processo 1238/2008-FM - Pregão 50/08- Registro Preços
43/08 Vigência: 07/05/08 a 06/05/09

Cruz Alta Pro-Hospitalar Representação Ltda.
Item 1 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de

mandíbula, ponte longa angulada com 4 furos c/2,4 mm diâ-
metro, c/ parafusos, titânio.12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$
786,72

Item 2 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, angulada com 4 furos com 2,4 mm de diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 3 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, angulada com 6 furos com 2,4 mm de diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 4 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, angulada com 6 furos com 2,4 mm de diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 5 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, ponte médio, com 6 furos com 2,4 mm diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc.Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 6 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, ponte curta, com 6 furos com 2,4 mm de diâmetro,
c/ parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 7 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, ponte longa, com 4 furos com 2,4 mm diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 8 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, ponte média, com 4 furos com 2,4 mm diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 9 - 70205047-4 Placa de reconstrução para fratura de
mandíbula, ponte curta, com 4 furos com 2,4 mm diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 786,72

Item 10 - 70203068-6 Parafuso cortical, de emergência,
2,7mm diâm 6mm comprim, titânio, 12% Desc. Tab. Sus,
Toride, R$ 11,44

Item 11 - 70203068-6 Parafuso cortical, emergência,
2,7mm diâm e 8mm comprim, titânio, 12% Desc. Sus, Toride,
R$ 11,44

Item 12 - 70203068-6 Parafuso cortical, emergência,
2,7mm diâm 10mm comprim, titânio, 12% Desc. Tab. Sus,
Toride, R$ 11,44

Item 13 - 70203068-6 Parafuso cortical, emergência,
2,7mm diâm 12mm comprim, titânio, 12% Desc. Tab. Sus,
Toride, R$ 11,44

Item 14 - 70203068-6 Parafuso cortical, emergência,
2,7mm diâm 14mm comprim, titânio, 12% Desc. Tab. Sus,
Toride, R$ 11,44

Item 15 - 70203068-6 Parafuso cortical, emergência,
2,7mm diâm 16mm comprim, titânio. 12% Desc. Tab. Sus,
Toride, R$ 11,44

Item 16 - 70205048-2 Placa micro tela para buco maxilo,
70 a 85 mm comp x 50 mm, 1,5 mm de diâmetro, c/ parafusos,
titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 11,44

Item 17 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, orbital com 4 furos c/ 1,5mm de diâmetro, c/ para-
fusos, titânio. 12% Desc.Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 18 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, orbital com 6 furos c/ 1,5mm de diâmetro, c/ para-
fusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 19 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, orbital com 8 furos c/ 1,5mm de diâmetro, c/ para-
fusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 20 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, orbital com 10 furos c/ 1,5mm de diâmetro, c/
parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 21 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, em formato T, 4 furos 1,5mm de diâm 9,0mm
comprim, c/parafusos, titânio, 12% Desc. Tab. Sus. Toride, R$
247,28

Item 22 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, formato T, 4 furos 1,5mm diâm 7,5mm comprim,
c/ parafusos, titânio, 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 23 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, formato T, 5 furos 1,5mm diâm, compr 10,0 mm,
c/ parafusos, titânio, 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 24 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, formato T, 5 furos 1,5mm diâm, 8,0mm, c/ para-
fusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 25 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, formato T, 6 furos 1,5 mm de diâmetro, c/ parafu-
sos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28

Item 26 - 70205048-2 Placa para microfragmentos para
buco maxilo, formato Y, variando de 7 a 8 furos c/1,5mm diâm,
c/ parafusos, titânio. 12% Desc. Tab. Sus, Toride, R$ 247,28
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